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INTERESSADO: MESA DIRETORA 

PROJETO: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002 DE 08 DE ABRIL DE 2019 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002 DE 08 DE ABRIL DE 2019 

Revoga a Resolução nº 136 de 14 de 
março de 2019. 

A Câmara Municipal de São Domingos do Norte, do Estado do Espírito Santo, 
usando de suas atribuições legais, A ;e R O V A: 

Art. 1 º Fica revogada a Resolução nº 136 de 14 de março de 2018 em que 'Dispõe 
sobre a criação de função comissionada no Setor Contábil, Financeiro e de Pessoal do Poder 
Legislativo Municipal de São Domingos do Norte/ES e dá outras providências" . 

, Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 
Em 08 de abril de 2019. 

~ _;;:> -~ _....-::- =-=---
~ / AJIZ CARLOS BARBIERI 

/ Presidente 

MARCIELJ ALVES 
1 ª Secretária 

LARISSA MARIELLEN D ULO POUBEL GAZOLLI 

CA MARA MUNICi AL DE 
SÃO DOMINGOS DO ORTE 

T N2 Ofü2i_Fl.$ } 42 " LIVRO~ 
o• 
': 1 SÃO DOMINGOS DO NORT~ d< JÍ 
r ~~ 
0 FUNC IONÁRIO 
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JUSTIFICATIVAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2019 

Senhores Vereadores 

O presente projeto de resolução visa revogar a Resolução nº 136 de 14 de março de 2019 que 
dispõe sobre a criação de função comissionada no Setor Contábil, Financeiro e de Pessoal do 
Poder Legislativo Municipal de São Domingos do Norte/ES e dá outras providências. 

O motivo principal para a revogação está baseado em vícios ocorridos no trâmite do Projeto de 
Resolução nº 001/2019, que deu origem a Resolução nº 136/2019. 

Em primeiro lugar, destaca-se que o PR nº 001/2019 foi incluído no expediente e ordem do dia 
dj Sessão Extraordinária realizada no dia 14/02/2019 tendo em vista o Requerimento de 
Urgência nº 005/2019 protocolado no dia da sessão, conforme se verifica às fls. 1 O daquele 
projeto. 

Ocorre que a Sessão Extraordinária em questão fora convocada no dia 11/02/2019 ao final da 1 ª 
Sessão Ordinária de 2019, em desconformidade ao que diz os parágrafos§ 1° e 2° do Art. 82 do 
regimento interno desta Casa de Leis, que assim prescrevem: 

Art. 82. As Sessões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente, de 
oficio, na forma estabelecida no artigo 84 deste Regimento. 

§ 1 ~ As sessões serão convocadas com antecedência muuma de 
quarenta e oito horas de sua realização e, no ato convocatório, 
encaminhar-se-ão cópias das matérias objeto da convocação. 

§ 2". As sessões extraordinárias serão exclusivas para a discussão e 
deliberação das matérias objeto da convocação. 

Na ocasião da convocação não foram indicadas quaisquer matérias para discussão e deliberação, 
motivo pelo qual não deveria o PR nº 001 /2019 ser incluído na ordem do dia daquela sessão 
extraordinária. Da mesma forma, não poderia ser incluído na ordem do dia por ter sido 
protocolado no dia 13/02/2019, ou seja 24h antes da sessão e posterior a convocação. 

Por óbvio o PR nº 00112019 padece de vício jurídico no que tange à tramitação, visto que não 
obedeceu aos ditames regimentais. 

Contando com a proverbial atenção dos Nobres Edis, e o elevado espírito público que sempre 
norteou as decisões dessa Casa, solicitamos que tal matéria seja posta em tramitação para análise 
e deliberação em Plenário. Desta forma reiteramos nossos votos de respeito e consideração pelos 
trabalhos desenvolvidos. 

Sala das Comissões, 
Em 08 de abril de 2018. 
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~ 
. UIZ CARLOS BARBIERI 

/ Presidente 

MARCIELI ALVES 
1 ª Secretária 

LARISSA MARIELLEN DE P ULO POUBEL GAZOLLI 
ia Secretária 
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COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Resolução nº 002 de 03 de abril de 2019, em que 4'Re
voga a Resolução nº 136 de 14 de março de 2019", de autoria da Mesa Diretora. 

Vi a o presente Projeto de Resolução, de autoria da Me'a Diretora, revogar a Resolução nº 136 de 

14 de março de 2019. 

a justificativa apres1::ntada juntamente com o Projeto de Resolução, os nobres Edis que a subs

crevem expõem que o motivo principal para a revogação e::.tá baseado em vicio ocorridos no trâmite 

do Pru.ieto dl! Resolução nº 001/2019. qlte deu origem a Resolução nº 136/2019. 

' Em s1ntcse. os vícios ocorridos e 111dicados :n fringt:m o Art. 82. ~ 1° e 2° do Regimento Interno 

dl! ta Ca::.a de Leis. 

É o r latório. 

Opino. 

Prim ira111tnte, insta salientar que em consonància com o art. 35, inciso 1 e an. 4 L incisu 1 s 1° 

cio Regimento Interno: 

"An. 35. Cabe às Comis ão Pt:rmanentes. em ratão da matéria de sua competência, e às 
demais Cumiss&c-.. no 4ue lhes for apli ável. 
1- discurir <! votar as proposições que lhes forem distribuídas e sujeitas à delibera-
ção do Plcnano:· 

'"Art. 41. Compete à Comissào de Justiça e Redaçáo: 
I- manifestar-se ::iobre º" aspectos constitucio11al. legal, jurídico, regimental e de 
tecnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Câmara ou de sua - Comi -
sões, para ef ito de admis ibilidade e tramitação,'· 
·•§ 1 º É obrigatória a audiencia da Comissão de Justiça e Redação sobre todos o pro
ce os quç tramitam pela Câmara, re salvados o~ que explicitamente tiverem uutro des
tino p0r e. te Regimento.'' 

O art. 1O1 do Reg;mt.!nto lnt rno estahele('e que: 

"'Art. 101. O projeto" de resolução destinam-se a regular matérias de competência pri
vativa da Câmara e as df carákr politico. processual. legislativo ou administrativo." 

A Lei Orgânica em seu art. 27. ;nciso II dispõ que: 

"Art. 27. É da competência p~ivativa :ia Câmara Munic1pal: 
[ ... ] 
11 - dispor sobre a organizaçào da-; suas funções legislativas e fiscalizadoras, seu funci
or1Jmento polícia. cr;açtw rran~forma<,.ão 0..1 ex1inção do cargo . empregos e funçõe~ 
de ,<!~1s serviço:. e iixaç&o lia respect 11 a remum:ração. observaao. o~ parâmetros <!Stabe-

lecirJ~:we oqri'~'(:e~ 

P~~~ ~~~~~~ 
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O Projeto em análise trata da revogação da Resolução nºl36/2019, mediante vicio de procedimen

to quando do trâmite do projeto de resolução nº 001 /2019, que a originou, mediante desobediência ao art. 

82. § 1° 2º do Regimento Interno desta Câmara. 

, 

Vejamo o que preceitua o referido artigo: 

Art. 82. A essõe extraordinãrias serão convocadas pelo Presidente, de oficio. na for
ma estabelecida no artigo 84 deste Regimento. 

. 1 º. As sessões serão convocadas com antecedência mínima de quarenta e oito horas de 
sua realização e. no ato convocatório, encaminhar-se-ão cópias das matérias objeto da 
convocação. 

s 2". A essões extraordinaria · serão exclusivas para a discussão e deliberação das ma
térias objeto da convocação. 

D fato. o vício encontra-se evidenciado. uma vez qu o PR nº 001/2019, foi encaminhado para 1 ª 

di cu são em plenário, sem ter sido objeto de convocação para a sessão extraordinária na qual foi discuti

do. 

Na mesma esteira, a convocação para sessão extraordinária deve ser realizada com observância ao 

disposto no § 1° do art. 82. conforme mencionado acima, ou seja, com antecedência mínima de 48 horas. 

o caso, o PR nº 0011'.2019 foi protocolado 24b antes da sessão. motivo pelo qual não poderia ser objeto 

dt! convocação. 

Portanto. a revogação da Resolução nº 136/2019 é medida que se impera. visto que padece de vício 

jurídico no que tange à tramitação, isto que não obedeceu aos ditames regimentais. 

É o voto. 

Ante ao e.\.pO to. amos pela aprovação do Projeto de Lei em pauta, visto que o mesmo obedece 

ao!> aspecto con titucional. legal, jurídico. regimental e de técnica legislativa, solicitando aos nobre Edi 

que acompanhem nosso Parecer. 

ala da Comissões, 

Em 25 de abril de 2019. • v-:i ,
7 

. { 

~~--~~a--_' 
SONIA MARIA BARBOSA TREVJZANI l Presidente 

J~STfu~f~'-
Relator Membro 
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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Re olução nº 002 de 03 de abril de 2019, em que "Re
Yoga a Resolução nº 136 de 14 de março de 2019", de autoria da Mesa Diretora. 

Vi ·a o pre ente Projeto de Resolução, de autoria da Mesa Diretora, revogar a Resolução nº 136 de 

14 de maryo d 20 19. 

Na justificativa apresentada juntamente com o Projeto de Resolução, o nobres Edis que a subs

crevem expõem que o motivo principal para a revogação está baseado em vícios ocorridos no trâmite 

do Projctl) de Re olução nº 001/2019, que deu origem a Resolução nº 136/2019. 

' Em síntese, os vício ocorridos e indicados infringem o Art. 82, § 1° e 2° do Regimento Interno 

desta Casa de Leis 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente, insta salientar que em consonância com o art. 35, inciso J e art. 42, inci o l do Re-

g1mento Interno· 

.. An. 35. Cabe às Comissão Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às 
demais Comissões, no que lhes for aplicável: 
1- Discutir e \Otar as proposições que lhes forem distribuídas e sujeitas à delibera-
ção do Plenário;"' 

.. Art. 42. Compete à Comissão de Finanças e Orçamento: 
l- Examinar e emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter financeiro em tra-
mitação na Câmara;" 

O art. 1O1 do Regimento Interno e::.tabelece que: 

'"An. 1O1. Os projetos de resolução di::stinam-se a regular matérias de competência pri
vativa da Câmara e as de caráter poiiuco. processual, legislativo ou administrativo.· 

A Lei Orgànica em seu art. ?..7, inciso li dispõe que: 

"Art. 27. É da competência privativa da Câmara Municipal: 
t ... ] 
II - dispor sobre a organização das suas funções legislativa e fi calizadoras, seu funci
onamento. polfcia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções 
dt seus serviços e fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabe
lecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias;" 

O Projeto em analise ~rata da revogação da Resolução nºl36/2019, mediante vicio de procedimen

to quando do trâmite do projeto de resoluçào nº 001r20i9, que~ originou, med t nte desobediência ao ait. 

82. § 1 o e 2º do Regimento 1 ntemo desta e âmar::i. ·~ \, J ~ X \, '-"\; I 

j?~~&~v~ · 
ÍJ/L //#..oc,-
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'ejar10 o que prect:itua o rdendo arttgu: 

A1t. 82. A:. Ses:,õ1.:s e traordin.íria~ ~uno COll\ 1cadas p ln Pre,iúente. Je oficio. na for
ma t'Stab tecida no , nigo 8-i d ste Re!?imento 

s 1° As sessões 5~rãl.1 convocad.is (1m antecedência 1111nima ct~· quarenta e oito horas de 
sua realização e, no ato com ocatório. encaminhar-c;e-ão cópias da· matéria:, objeto da 
convocação. 

~ 2c. s "essõe~ extraordinária serão e. dushas para a úi cu.~:.'to e deliberação das ma
térias ob.ieto ua con •oca ·ao 

De fato. o vício encontra-,;;c e: •idenciadu, u111, \CZ qú o PR nº OOi/:!019. foi encaminhado para 1" 

discussão em plenário, sem ter sido o~j to de ..:om oc.i.,:ão para a se ão e. tra rdinária na qual foi discuti, 
do. 

a mesma esteira, a cornocacão para es ão e.·traotdinárial(:le\e ser realizaJa com observância ao 

disposto no s 1 ''do art. 82 . .:onforme mencionado acima. ou s ja, com antecedência minima de 48 horas. 

No ca ·o, o PR n" 0011201 q foi protocolado 2 lh · nk da ,e- ão mntivo pelo qu:.11 não pod1:ria ·er obj1;to 

de t·onYocaçào. 

Portanto. d a..,pe to finam; iru e n;am nt 11 , a revogaçãó da Rc::.olução n" 136120 J 9 é medida 

que se impera. \'isto que padece de \ ício jurídicl.1 no que tange à tramitação. 'isto que: nào obedeceu aos 

ditames rt:gimentais, bem como nào a1.:arretará U!>tOS ou aumentos de despesa à Ad111inistra1;ão. 

·~o voto. 

Ante ao e .... p )::.to. no que rio::. comp t anali ar. opinamo pda cmi..,..,ã 1 Jo Part:1.:cr fa, orá, el 

ao Projeto de Resolução 11º 002 d 08 d abril de 2019 .. o licitando aos nobre::. Ectis que acompanhem 

nosso Part:ccr. 

Sala das L't 1111 í::.::.ões. 

Relator , 1 •11 bro 
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